
LEI NO? 1.9IJí.L...,!!§:..-~~__!?~_~§Q~!Q.:._~~!22!~_."Concede perpetuldade a sepultura uQ "",,1'· da
Quadra 15 <10 C{'miLêrio de Nova i!;llaçu". .-
AutC'r: Vereador I.UCANOMAF'RA '
A C~~RA M~NICIPAL DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS RE
PRESEN,~~TES LEGAIS, DECRETAE EU.SACIONOA ~SE
GUun'E LE I :

Art. 19- Fica concedida perpetuidade à
sepúltura ••9 6581, Quadra 1.S do Ce!nitêr iu de No
va Iguaçu. onde se acham inumados os restos mar

,tais de CÁTIA REGINA DA SILVA DOS PRAZERES, "fa'-
lecida em 27 de agosto de 1989. .

Art. 29~ A'família de CÁTIA REGINA DA
SILVA DOS I'RAZEllES ficam assegurados "todos os·
.direitos decorrentes da perpetuidade de que o ar
tigo" anter ior.

Art. 39- Esta Leientrarã em vigor na
d~ta de, sua publicação.
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